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O novo presidente da FUNCEF, Ricardo Pontes, tomou posse no 
dia 29 de março, para um mandato de quatro anos (2023 a 2027).

Pontes é administrador de empresas com pós-graduação em 
Administração Pública e MBA em Gestão Empresarial, além de 
ser funcionário de carreira do banco. Ele também foi presidente 
do Piauíprev, fundo de previdência do estado do Piauí.

Fonte: FUNCEF

Novo presidente da 
FUNCEF inicia mandato

Prezado(a) associado(a),

A Previdência Social no Brasil completou 100 anos de existência 
em janeiro deste ano, sendo considerada um marco para as po-
líticas sociais do país. Desde a sua criação, ela tem sido um ins-
trumento importante para garantir a proteção social e ganho na 
melhor idade.

No entanto, sabemos que apenas o benefício do INSS pode não 
ser sufi ciente para garantir uma renda adequada ou a manutenção 
do padrão de vida na aposentadoria. Para preencher essa lacuna, 
existe a Previdência Complementar — um investimento que fi ze-
mos enquanto na ativa, antes de nos aposentarmos, por meio da 
FUNCEF ou da PREVHAB. E, por isso, reforçamos o quão correta 
foi a sua decisão em fazer a sua adesão ao plano de benefício ofe-
recido naquela época. Afi nal, certamente isso faz a diferença na 
sua qualidade de vida atualmente.

Ainda que tenhamos que lutar por alguns direitos, devemos 
nos orgulhar de fazer parte do sistema de previdência comple-
mentar brasileiro — o qual ajudamos a construir e se solidifi car. 
A você, os nossos parabéns!

Até a próxima edição! Boa leitura. 

Diretoria Executiva
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A FUNCEF e a PREVHAB publicaram os seus 

Relatórios Anuais de Informação (RAI) referen-

tes ao exercício das entidades no ano de 2022. 

O documento é um dos principais instrumentos 

de prestação de contas aos participantes e os 

arquivos já estão disponíveis nos respectivos si-

tes de cada entidade.

O Relatório Anual da FUNCEF destacou que a 

Fundação obteve, em 2022, um retorno acima 

da meta atuarial pela quinta vez nos últimos 

seis anos. A carteira consolidada de investi-

mentos rendeu 11,28%, enquanto a meta para 

o ano era de 10,70%. Em valores, tal fato gerou 

um resultado de R$ 9,67 bilhões, 31% maior 

do que o registrado em 2021. Atualmente, a  

FUNCEF é o terceiro maior fundo de pen-

são do país, com R$ 95 bilhões em ativos e  

140 mil participantes.

Já o RAI 2022 da PREVHAB ressalta que, mes-

mo diante do cenário econômico conturbado 

enfrentado pelos fundos de pensão brasileiros 

durante o ano, a entidade teve conquistas posi-

tivas e o Plano Plenus bateu a meta mesmo dian-

te da crise econômica global.

FUNCEF e PREVHAB 
publicam seus 
Relatórios Anuais do 
exercício de 2022

A “revisão da vida toda” funciona como um re-
cálculo do benefício concedido pelo INSS para 
aposentadoria, auxílio ou pensão. O novo cál-
culo leva em consideração todas as contribui-
ções realizadas pelo contribuinte durante toda 
a sua vida, incluindo o período anterior à 1994. 
Dessa forma, a revisão pode ou não elevar o 
benefício recebido.

O novo cálculo beneficiaria os contribuintes 
que receberam salários maiores no período an-
terior à 1994. De acordo com a decisão do Su-
perior Tribunal Federal (STF), caso o resultado 
do recálculo seja prejudicial para o cidadão, a 
revisão da vida toda deve ser desconsiderada.

O INSS recomenda que os beneficiários fiquem 
atentos às ofertas para liberação da revisão da 
vida toda, afirmando que o órgão só entra em 
contato com os segurados através dos seus ca-
nais oficiais: a Central Telefônica 135 e o apli-
cativo ou site Meu INSS.

Contudo, quem se aposentou após a Reforma 
da Previdência de 2019, não tem o direito de 
pedir o recálculo da aposentadoria — exceto, 
àqueles que já poderiam ter se aposentado an-
tes da reforma de 2019, mas optou por se apo-
sentar depois dessa data.

Fonte: Folha de S.Paulo

Aposentado deve ter cuidado com propostas 
para ganhar “revisão da vida toda”
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Saúde Caixa: novos membros 
do Conselho de Usuários tomam posse

Conforme publicado no site da FENAE, os 
novos membros do Conselho de Usuários 
do Saúde Caixa tomaram posse no dia 15 
de março, para um mandato de 36 meses. 
A votação ocorreu em janeiro deste ano 
e elegeu, com 71% dos votos, a Chapa 1 - 
“Movimento pela Saúde”.

Durante a posse, os conselheiros eleitos 
reiteraram o compromisso com o Saúde 
Caixa e a defesa do plano para todos os 
usuários, sempre com foco na sustentabi-
lidade, eficiência e transparência.

O Conselho de Usuários não possui caráter 
deliberativo e é composto de forma paritá-
ria por cinco membros titulares eleitos pe-
los participantes e por cinco indicados pela 
Caixa, além de seus respectivos suplentes. 
Confira quem são os novos conselheiros:

PREVHAB é destaque em 
performance com o Plano 
Plenus em 2022

O ano de 2022 foi marcado por situações 
complexas na esfera macroeconômica, 
impactando, inclusive, os fundos de pen-
são brasileiros. Entretanto, mesmo com 
este cenário, a PREVHAB conseguiu, 
com o Plano Plenus, superar a meta atu-
arial estimada para o exercício de 2022.

Enquanto a meta era de 10,85%, a ren-
tabilidade líquida do plano chegou à 
marca de 25,06%, superando em 14,21 
pontos percentuais o resultado estima-

do. Tal performance destaca positiva-
mente a gestão da entidade quanto aos 
seus investimentos, servindo como um 
exemplo para o segmento dos fundos  
de pensão.

A título de comparação, o retorno médio 
das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar em 2022 foi de 9,71%, de 
acordo com a Consultoria Aditus. O índi-
ce conquistado pelo Plano Plenus, por-
tanto, foi de grande superioridade.

Titulares:

Francisco Carlos Pugliesi  (Ativo)

Rafael Mesquita Rodrigues da Cunha  (Ativo)

Humberto Passos Coelho  (Ativo)

José Zani Carrascosa (Aposentado)

Marcia Boiczuck Lacerda Krambeck (Aposentado)

Suplentes:

Antonio Sancho de Carvalho Araújo Filho (Aposentado)

Adeir José da Silva (Aposentado)

Claudio José Teixeira Cerqueira  (Ativo)

Marcos Roberto Meneguello Pereira  (Ativo)

Leila Aparecida Costa (Aposentada)
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A partir do mês de janeiro de 

2023, o próprio INSS tornou-se 

o responsável por verifi car se o 

aposentado que recebe o benefí-

cio permanece vivo, tirando esta 

obrigatoriedade do próprio bene-

fi ciário e evitando o seu desloca-

mento até uma agência bancária.

Para atestar a prova de vida, o 

instituto realizará o cruzamento 

de informações públicas dos ci-

dadãos para prosseguir com os 

pagamentos. Serão utilizadas in-

formações como: 

     atendimento presencial nas 

agências do INSS naquele período, 

bem como, o reconhecimento bio-

métrico nas instituições parceiras;

        ter sido vacinado(a);

    realização de perícia médica 

presencial ou telemedicina no 

SUS ou em rede conveniada;

        emissão ou renovação de pas-

saporte, carteira de motorista, 

carteira de trabalho, alistamento 

militar ou quaisquer documentos 

ofi ciais que exijam a presença fí-

sica do titular ou seu reconheci-

mento biométrico;

    ter votado nas eleições, caso 

haja;

        constar na declaração anual do 

Imposto de Renda, seja como titu-

lar ou dependente; entre outros.

Em último caso, caso não seja 

possível comprovar que o bene-

fi ciário permanece vivo através 

dos meios anteriores, ele será no-

tifi cado pelo INSS para realizar a 

prova de vida presencialmente.

Mas atenção: apesar do fi m da 

obrigatoriedade, quem prefe-

rir, poderá fazer a prova de vida 

como anteriormente: indo até 

uma agência da rede bancária ou 

usando a plataforma “Meu INSS”: 

meu.inss.gov.br.

Lembre-se de que, pela regra an-

terior, o aposentado ou pensionis-

ta deveria comparecer à sua agên-

cia bancária presencialmente, em 

datas específi cas, uma vez ao ano, 

para comprovar que estava vivo. 

Porém, em março de 2020, devido 

à pandemia da Covid-19, o INSS já 

havia suspendido a obrigatorie-

dade da prova de vida presencial, 

a fi m de evitar a aglomeração de 

pessoas nas agências bancárias e, 

consequentemente, reduzir o ris-

co de contágio da doença.

INSS: segurado não 
precisa mais sair de 
casa para fazer a 
prova de vida


